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DECRETO Nº 5.737, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 85.450,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da  Lei Municipal Nº 3.319, de
22/12/2020 (Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2021), outorgado pelo
Inciso I, do Artigo 17, da Lei Municipal Nº 3.299, de 07/10/2020 (Diretrizes Orçamentárias para a Elaboração da

Lei Orçamentária de 2021), ambos alterados pelo Artigo 1º, da  Lei  Municipal Nº 3.400, de 22/10/2021 [*]
(Abertura de Créditos Orçamentários Suplementares, Adicionais em 10%, ao Limite de 30% do Orçamento das Despesas,
Disciplinado na “L.D.O.” e “L.O.A.” para o Exercício de 2021), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 41
(Créditos Adicionais Suplementares,  Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária),  da  Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no
valor  total  de  R$  85.450,00  (oitenta  e  cinco  mil,  quatrocentos  e  cinquenta  reais),  observadas  as  seguintes
classificações institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

Órgão: 02 (EXECUTIVO)
Unidade: 01 (GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0002 (Gestão Administrativa Superior)
Atividade: 2.001 (Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 011]....................
.........................................................................................................................R$ 32.000,00

Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0018 (Suporte Administrativo)
Atividade: 2.004 (Serviços Administrativos e Pessoal)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física) [Ficha 039].........
..............................................................................................................................R$ 550,00

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)
Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)

Atividade: 2.009 (Manutenção e Coordenação da Assistência Social)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)
Elemento: 3.3.90.48.00 (Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas) [Ficha 090]......
.........................................................................................................................R$ 18.100,00

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)
Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)
Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Subfunção: 301 (Atenção Básica)
Atividade: 2.017 (Manutenção da Atenção Básica)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)
Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 177].....
...........................................................................................................................R$ 2.100,00

Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)
Atividade: 2.069 (Manutenção da Atenção Especializada)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 302 (Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 192].....
...........................................................................................................................R$ 1.500,00

Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)
Atividade: 2.069 (Manutenção da Atenção Especializada)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)
Código de Aplicação: 302 (Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 193].....
...........................................................................................................................R$ 1.100,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0011 (Gestão do Ensino Regular)
Atividade: 2.022 (Coordenação e Manutenção da Secretaria da Educação)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 200 (Educação)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 237].....
..............................................................................................................................R$ 500,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)
Unidade: 04 (FUN.D.E.B.)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0011 (Gestão do Ensino Regular)
Atividade: 2.026 (Operacionalização do Fun.D.E.B. – Ensino Fundamental > 40%)
Ação: 0030 (Operacionalização do Fun.D.E.B. – Ensino Fundamental > 30%)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)
Código de Aplicação: 262 (Educação – Fun.D.E.B. – Outros)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 308].....
.........................................................................................................................R$ 11.500,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)
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Unidade: 05 (ENSINO MÉDIO E PROFISSIONALIZANTE)
Função: 12 (Educação)

Subfunção: 362 (Ensino Médio)
Programa: 0012 (Ensino Médio e Profissionalizante)

Atividade: 2.030 (Manutenção do Ensino Médio)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 230 (Ensino Médio)
Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 350].....
.........................................................................................................................R$ 11.500,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)
Unidade: 07 (ALIMENTAÇÃO ESCOLAR)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 306 (Alimentação e Nutrição)

Programa: 0014 (Alimentação Escolar)
Atividade: 2.033 (Elaboração e Distribuição da Merenda Escolar)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 377].....
...........................................................................................................................R$ 4.000,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)
Unidade: 09 (CULTURA)

Função: 13 (Cultura)
Subfunção: 392 (Difusão Cultural)

Programa: 0005 (Promoção da Cultura)
Atividade: 2.035 (Coordenação do Conselho Municipal da Cultura)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 389].....
...........................................................................................................................R$ 2.600,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................................................R$ 85.450,00

PARÁGRAFO ÚNICO –  Nos termos do Inciso III,  do Parágrafo 1º,  do Artigo 43
(Recursos Disponíveis, Não Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de Anulação Parcial ou Total de Dotações
Orçamentárias), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e
Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO
ADICIONAL, aberto no  caput deste artigo,  será  coberto com os recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES
PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)
Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0021 (Coordenação da Assistência Social Geral)
Atividade: 2.064 (Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família > IGD-PBF)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)
Código de Aplicação: 500 (Assistência Social)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 145] ...................
.........................................................................................................................R$ 18.100,00

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)
Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)
Programa: 0016 (Gestão da Saúde)
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Subfunção: 301 (Atenção Básica)
Atividade: 2.017 (Manutenção da Atenção Básica)

Fonte de Recurso: 02 (Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados)
Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 176].....
...........................................................................................................................R$ 7.850,00

Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)
Atividade: 2.069 (Manutenção da Atenção Especializada)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 302 (Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 611]....................
.........................................................................................................................R$ 32.000,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)
Unidade: 02 (ENSINO FUNDAMENTAL)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0011 (Gestão do Ensino Regular)
Atividade: 2.023 (Manutenção do Ensino Fundamental)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 220 (Ensino Fundamental)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 244].....
.........................................................................................................................R$ 27.500,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES..................................................................................................R$ 85.450,00

ARTIGO 2º –  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal  de Morro Agudo,  Estado de São Paulo,  09 DE DEZEMBRO DE
2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

[*] PUBLICADA na Edição Nº 1.069, de 22/10/2021, do Diário Oficial Eletrônico do Município de
Morro Agudo (Ano V – Página 2).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.524, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021= 

“Dispõe sobre a composição da “Comissão Técnica Permanente de avaliação e pré-aprovação dos
projetos de parcelamento do solo” referida no artigo 5º da lei 3373 de 5 de agosto de 2021.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Nomeia “Comissão Técnica Permanente de avaliação e pré-aprovação dos
projetos de parcelamento do solo”, nos termos do artigo 5º da lei 3373/2021, composta pelos
seguintes membros:

I – Mario Sergio Palhares Denipotte – Assessor de Planejamento Urbano;

II – Willian Jorge – Assessor de Planejamento Urbano;

III – Leonildo Aparecido Talarico – Diretor de Engenharia e Obras;

IV –  Luís Fernando Cardoso – Coordenador de Serviços Urbanos,  Transportes,
Obras Públicas e Meio Ambiente;

V – Jorge Luiz Guarnieri  – Secretário Municipal  Da Cidade E Do Planejamento
Urbano;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 9 DE DEZEMBRO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Portarias

Portarias
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Secretaria Municipal da Cidadania

PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2021
(EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES)

A  Prefeitura  Municipal  de  Morro  Agudo,  nos  termos  da  legislação  vigente  e  considerando  a
necessidade de ampliar o prazo para a realização das inscrições no processo seletivo do
programa municipal de estágio (nas áreas de Administração; Agronomia; Ciências Contábeis;
Direito;  Educação  Física  (bacharel);  Enfermagem;  Engenharia  civil;  Farmácia;  Fisioterapia;
Nutrição; Pedagogia; Psicologia e Serviço Social) torna pública a  retificação do item 2.2 do
edital regulamentador, passando sua redação vigorar da seguinte forma:

“2.2  -  As  inscrições  serão  recebidas  no período de 26 de novembro de 2021 a  05 DE
JANEIRO DE 2022, das 08:00 hs às 11:00 hs e das 13:00 hs às 16:00 hs, no prédio sede da
Secretaria Municipal da Cidadania - Rua José Jorge Junqueira nº 1134 - Centro - Morro Agudo - SP -
Fone (16) 3851-3005.”

Ficam os demais itens do referido edital inalterados.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 09 de dezembro de 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: secretariacidadania@gmail.com

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Retificação

Edital - Retificação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 001/2019

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital
regulamentador,  CONVOCA  o(s)  candidato(s)  abaixo  relacionado(s),
aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer(em) no Setor
de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da publicação deste, para admissão e
posse no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo
(conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da
área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os
acúmulos permitidos  pela  Lei  (modelo  a ser  retirado no Setor  de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser
retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria
provenientes de poder público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso
XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada pelas
Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH
desta Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal nº 
2.8  -  Demais  documentos  necessários  previstos  no  edital  de  abertura  do
presente certame ou outros que lhe forem solicitados, sob pena de perda do
direito à vaga.

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao
médico especialista credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos
protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não  autenticadas  de
documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em) no
prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s),  PERDENDO
DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

AUXILIAR DE DENTISTA
C
L

NOME  DO
CANDIDATO

5 KAMILA  MARTINS
OLIVEIRA

DENTISTA
C
L

NOME DO CANDIDATO

1 ELIEZER GUTIERRES
2 LETICIA  MARQUES

TONDINI MIAN

Observação: Convocações feitas em virtude de vacância ocorrida nos referidos 
cargos efetivos e conforme ofícios de solicitação.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, SP, 9 de dezembro de 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-
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EDITAL CONVOCAÇÃO – CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA
a candidata abaixo relacionada, eleita/classificada na eleição única realizada no
exercício de 2020, para, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos (a contar
da publicação deste ato),  comparecer na sede do CMDCA, localizada à Rua José
Jorge Junqueira,  1134  –  Centro,  neste  município  de  Morro  Agudo/SP,  no  horário
compreendido das 11h00 às 17h00, municiada com a documentação referida neste
edital,  com  objetivo  de  nomeação  na  função  de  CONSELHEIRA  TUTELAR
SUPLENTE, para exercício da função no período compreendido de  10/01/2022 a
10/04/2022,  em  decorrência  de  férias  regulares  autorizadas/concedidas  aos
titulares da referida função.

CANDIDATOS CONVOCADOS

CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE
CLASS

IF.
NOME

3º ANIELE MARINA FLOSI

Documentação  necessária  para  a  nomeação  na  função  ora  em
chamamento:
a) CÓPIAS AUTENTICADAS DE: RG; CPF; Certidão de nascimento ou casamento;
Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições; Quitação com o
Serviço Militar;  Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito  da
função; Carteira de trabalho profissional (CTPS); PASEP/PIS; Certidão de nascimento
dos filhos menores de 14 anos; Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos.
b) ORIGINAIS DE: 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes); Atestado de Saúde
Ocupacional  (ASO);  Atestado  de  antecedentes  criminais  expedido  pelo  órgão
competente da área do seu domicilio; Declaração de não ocupar cargo público e
remunerado,  exceto os  acúmulos permitidos  pela  Lei  (modelo a  ser  retirado no
Setor de RH desta Prefeitura Municipal); Declaração com os dependentes para o
Imposto  de  Renda  (modelo  a  ser  retirado  no  Setor  de  RH  desta  Prefeitura
Municipal); Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria
provenientes de poder público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI
e § 10 do mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada pelas Emendas
Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura
Municipal).
c)  Declaração  de  próprio  punho  atestando  que  nunca  foi  demitido  de  cargo,
emprego ou função do Poder Público (de qualquer ente ou esfera administrativa)
decorrente  de  sentença  de  processo  administrativo  disciplinar  ou  de  processo
judicial.
d) Demais documentos necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do
direito à vaga.

OBSERVAÇÕES:

1 - Se o (s) candidato (s) convocado (s) não comparecer (em) no prazo acima fixado
ou deixarem de entregar algum dos documentos ou atender a um dos requisitos de
provimento  será  (ão)  considerado  (s)  desistente  (s),  PERDENDO  DE  FORMA
IRRETRATÁVEL/INQUESTIONÁVEL SUA VAGA.
2 - O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico
especialista credenciado pelo Ministério do Trabalho. 
3 - Não serão aceitos protocolos. 

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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4  -  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não  autenticadas  de  documentos,
podendo as mesmas serem autenticas pela via administrativa,  no local  definido
para sua entrega, mediante a apresentação dos respectivos documentos originais
para fins de conferência.

Morro Agudo/SP, 08 de dezembro de 2021.

ROGÉRIO CHIAROTI
- Presidente do CMDCA -
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